
C¦MARA MUNICIPAL DE MIRAÍ Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

PORTARIA LEGISLATIVA N°030/2021. 

Concede 01 (um) mês de Férias-Prêmio a Servidora Pública Sandra Beatriz Silva Alonso. 

O Presidente da Câmara Municipal de Mirai - Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o requerimento apresentado, em conformidade com a legislação pertinente, baixa a seguinte Portaria: 

Artigo 1° -Fica concedido 01(um) mês de Férias-Prêmio a Servidora Efetiva SANDRA BEATRIZ SILVA ALONSO, cargo: Secretária I, transformando-se em pecúnia de acordo com o artigo 2° da Lei n 351/71 eo art. 108 da LC n° 050/2017. 
Artigo 2°- Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Portaria em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Mirai- MG, 20 de Julho de 2021. 

Osvaldo Alves Felipe 

Presidente da Câmara Municipal 
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